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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10670.000S72/91-31	 -

SessSo	 26 de janeiro de 1994 	 ACORDNO no 203-00.937
Recurso n92	 92.273
Recorrente::	 INDUEORNOS - IND. DE FORNOS DE TAMBORES LTDA.
Recorrida::	 ORE EM MONTES CLAROS - MG

IPI - FATO GERADOR - A salda do estabelecimento
industrial é que caracteriza a ocorrencia do fato
gerador, conforme o art. 30. IV, do RIRI/S2.
Recurso negado.

Vistos,'relatados é discutidos os presentes autos
de recurso intrposto por INDUEORNOS - IND. DE FORNOS DE TAMBORES
LTDA.

ACORDAM 05 Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, per unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente c Conselheiro TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS.

Sala das Sessffes, em 26 de janeiro de 1994.

atiNe2r;
OSVALDO ,.OSE	 SO.ZA - Presidente e Relator

SILVIO JO: 'ERNANDES - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA	 SESSMO DE: 2 g ABR 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento., os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, CELSO ANGELO LISBOA GALLUCI, SEBASTIM BORGES
TAOUARY e MAURO WASTLEWSKI.

APM

1



R

tE	 .-,,L	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

-. .	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10670.000872/91-31
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Recorrente:	 INDUFORNOS - IND. DE FORNOS DE TAMBORES LTDA.
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RELATORIO

Contra a empresa acima identificada foi lavrado o
Auto de InfrAçAo (fls. 11) em decorrOncia de açAo fiscal
relativamente ao Imposto sobre Produtos Industrializados - 'PI, 	 1

Ionde foi dete:Aada a irregularidade referente ao ngo-lançamento
I

do IPI aplicá ,n1 em determinados produtos tributáveis, saídos do
estabelecimenta	 industrializador,	 bem	 como	 a	 falta	 de
escrituraçgo do Livro de Registro de Apuraç go do IPI. Modelo 8.

•Acrescenta que a atividade da empresa consiste na fabricaç go de
artefatos de .ftrro.

,
Tempestivamente, a autuada procedeu A impugnaçgo

(fls. 22/24) alegando, em síntese, que::

M preliminarmente requer a nulidade do auto de
infraçAo por nAo ter o Fisco atendido o inciso IV do art. 10 do
Decreto no 70.2]5/72:;

L) o IPI, por ser nato cumulativo, n go propicia a
açgo fiscal coniderar apenas o que é de direito do sujeito ative
da obrigaçgo fis,cial„ mas também o direito que compete ao sujeito
passivo, pois n go foi levado em conta o sistema débitolcrédito;;

ti com o congelamento da •TN, a correç go monetária
adotada nAo estA amparada pela legislaçAo tributária vigente:;

d) requer que seja concedida a regalia prevista
no art. 37 co CPC c/c artigo 108, I, do CTN.

Cl fiscal autuante pronunciou .-9m às fls. 28 pela
manutençAo infiNy—xl do Auto de Infraçgo.

• A autoridade julgadora de primeira ilvst.W)cia„ a
fls. 30/33, julgou procedente em parte a açAo fiscal, CUja ementa
destaco::

"IMEg119. PP I CE ECQPQMP INRUPIISIN,IMPP
FATO GERADOR - Salda do estabelecimento industrial
sem lançamento do imposto.

CAlf1.11.0 DO IMPOSTO - Cancela-se parte da exigencia
quai do for utilizado incorretamente allquotas a
maior para os produtos tributados e efetuado
arbitramento do débito do imposto no exercício sem
amçnro na legislaç go tributária."	 7,
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Cientificada em 02.12.92, a empresa	 interpos
recurso voluntário em 04.01.93, alegando as mesmas	 razes
apresentadas na peça impugnatória, e a(:rescentando, ainda, que::

a) ao instituir a denominação social de INDUFORMOS
- Indústrias de Fornos de Tambores Ltda., como pessoa jurídica de
direito comercial, não atentou e não esperava estar dando margem
à especulação de fato gerador de IPS.

b) fabrica fornos de Tambores (o que lhe emprestou
o nome), graíes, balcffes, caixas metálicas, armários, cadeiras,
etc., tudo enE2megdà, não estando, assim, enquadrada como
devedora de IPI e mim de ISS; e

c) requer que seja nula a decisão de primeira
instáncia e também a intimação, determinando que outra. seja feita
através de VISTA junto a ME-Montes Claros-MG, com abertura de
novo prazo pira efeito de aditamento desta, uma vez que não
conhece o conteúdo da informação fiscal de fls. 20 do autuante, a
que se refere à decisão.

..n
•
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E o relatório.
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VOTO DO CONSEL • EIRO • RELATOR OSVALDO OOSE DE SOUZA

Preliminc~nte, n'âo vejo possibilidade de
prosperar- a :Argüiçâo de nulidade, vez que me parece revestida de
boa e devida forma a correta decisab de primeira instância.

Além disso, os argummntos trazidos à colaçâo nada
comprovam e saio meros argumentos, nâo merecendo, pois, acolhida à
mingua de provas.

Quanto ao requerimento, nn V0j0 razSo para acatar
a solicita“Co da letra a, por n'ão ter ocorrido, a meu ver,
qualquer ceramento ao sagrado direito de defesa.

H2C.o considerei o termo de perempOo lavrado às
fls. 3S.

Isto posto e considerando tudo o mais que consta
do pr-oce~)„ nego provimento ao necur-w.

Sala das Sessffes, em 26 de janeiro de 1994.
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